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As normas jurídicas constitucionais agrárias 
possuem conteúdo valorativo no sentido de promoção 
do indivíduo, da dignidade da pessoa humana, por 
meio do direcionamento da propriedade agrária ao 
cumprimento da função social que lhe é inerente. O 
agrário significa a alimentação das pessoas, o 
fornecimento de matéria-prima à indústria e ao 
comércio, mas também a dignificação daqueles que se 
dedicam a essa atividade, que moram no campo e lidam 
com a terra. 
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A grande inovação jurídica trazida pelo Estatuto 
da Terra reside no fato de ter sido a primeira lei 
a regulamentar o cumprimento do princípio da função 
social da propriedade rural no § 1º do art. 2º, o 
qual foi posteriormente recepcionado e elevado à 
categoria de norma constitucional pelo art. 186 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Entre requisitos da função social da 
propriedade rural introduzidos pelo Estatuto da 
Terra merece destaque a exigência de manter níveis 
satisfatórios de produtividade da terra e de 
assegurar a conservação dos recursos naturais. 

Daí o Direito Agrário poder ser interpretado e 
ordenado tendo como base o critério do cultivo 
adequado. Em conseqüência, a obrigação de boa 
produção é imposta ao empresário - proprietário sob 
sanção de desapropriação por abandono de exploração 
da terra, também se esta estiver sendo 
insuficientemente aproveitada ou se for 
excessivamente cultivada desrespeitando padrões 
previamente fixados. 
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Em síntese, a atividade agrária, com suas 
peculiaridades intrínsecas, requer uma abordagem 
que considere tanto os riscos econômicos quanto os 
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agrobiológicos. A construção do conceito de 
agrariedade, conforme formulado por Antonio 
Carrozza, desempenha um papel crucial na 
compreensão jurídica e prática dessa atividade, 
destacando a necessidade de uma exploração 
profissional e organizada. A legislação brasileira, 
influenciada pelo Código Civil Italiano, incorpora 
elementos que distinguem a empresa agrária da 
comercial, enfatizando a importância dos ciclos 
biológicos e dos riscos associados. Dessa forma, a 
definição e regulamentação da empresa agrária não 
apenas reconhecem a complexidade da atividade 
rural, mas também proporcionam um quadro normativo 
que busca equilibrar o desenvolvimento econômico, 
a justiça social e a proteção ambiental, essenciais 
para a sustentabilidade do setor agrário. 
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A Lei 11.101/05, conforme estabelecido em seu 
art. 1º, "disciplina a recuperação judicial, a 
recuperação extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária", remetendo 
seu intérprete, assim, ao conceito legal contido no 
art. 966 do CC. [grifos nossos] 

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, definem-se: 
 
VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que explore 
econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de 
condição de rendimento econômico ...Vetado... da 
região em que se situe e que explore área mínima 
agricultável do imóvel segundo padrões fixados, 
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pública e previamente, pelo Poder Executivo. Para 
esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as 
pastagens, as matas naturais e artificiais e as 
áreas ocupadas com benfeitorias. 

[...] é o que exerce atividade agrária, seja ela 
agrícola, pecuária, agroindustrial ou extrativista 
(vegetal ou mineral), procurando conjugar, de forma 
racional, organizada e econômica, segundo os 
padrões estabelecidos pelo governo e fixados 
legalmente, os fatores terra, trabalho e capital. 
[...] O empresário rural exerce atividade simples 
destinadas à produção agrícola, pecuária, silvícola 
e conexa, como a de transformação ou de 
beneficiamento do produto rural para adequá-la à 
comercialização ou a de alienação dos produtos 
rurais, por serem concernentes à rotina. 

 
Assim, ao realizar inscrição na Junta Comercial, o 
simples produtor rural torna-se empresário rural, 
sujeitando-se às obrigações impostas aos demais 
empresários, contudo, sem perder os benefícios 
concedidos ao produtor rural. 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o 
devedor que, no momento do pedido, exerça 
regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) 
anos e que atenda aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado, as 
responsabilidades daí decorrentes; 
 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial; 
 
III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial com base no plano 
especial de que trata a Seção V deste 
Capítulo;           
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IV – não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa 
condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 
Lei. 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRODUTOR RURAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ATIVIDADE RURAL HÁ PELO 
MENOS DOIS ANOS. INSCRIÇÃO DO PRODUTOR RURAL NA JUNTA 
COMERCIAL NO MOMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 
N. 11.101/2005, ART. 48). RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese firmada 
para efeito do art. 1.036 do CPC/2015: Ao produtor rural que exerça sua 
atividade de forma empresarial há mais de dois anos é facultado requerer  
recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no 
momento em que formalizar o pedido recuperacional, independentemente 
do tempo de seu registro. 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp 
n. 1.905.573/MT, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 
em 22/6/2022, DJe de 3/8/2022.) 3.10. Tendo em vista o entendimento 
pacificado no STJ, é dispensável a existência do registro na Junta Comercial 
com dois anos de antecedência ao ingresso da Recuperação Judicial. 

Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma 
empresarial há mais de dois anos é facultado 
requerer a recuperação judicial, desde que esteja 
inscrito na Junta Comercial no momento em que 
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formalizar o pedido recuperacional, 
independentemente do tempo de seu registro. 

Enunciado 97 – O produtor rural, pessoa natural ou jurídica, na ocasião do 
pedido de recuperação judicial, não precisa estar inscrita há mais de dois anos 
no Registro Público de Empresas Mercantil, bastando a demonstração de 
exercício da atividade rural por esse período e a comprovação da inscrição 
anterior ao pedido. 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por 
pessoa jurídica, admite-se a comprovação do prazo 
estabelecido no caput deste artigo por meio da 
Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio de 
obrigação legal de registros contábeis que venha a 
substituir a ECF, entregue tempestivamente.     
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)     
 
§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no 
caput deste artigo, o cálculo do período de 
exercício de atividade rural por pessoa física é 
feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor 
Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de 
registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, 
e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos 
entregues tempestivamente. (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020)     
 
§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, 
no que diz respeito ao período em que não for 
exigível a entrega do LCDPR, admitir-se-á a entrega 
do livro-caixa utilizado para a elaboração da 
DIRPF.   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     
 
§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 
2º e 3º deste artigo, as informações contábeis 
relativas a receitas, a bens, a despesas, a custos 
e a dívidas deverão estar organizadas de acordo com 
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a legislação e com o padrão contábil da legislação 
correlata vigente, bem como guardar obediência ao 
regime de competência e de elaboração de balanço 
patrimonial por contador habilitado.    (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020)      
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Segundo Valverde (v. 1, p. 138), o principal estabelecimento é aquele no qual o 
comerciante tem a sede administrativa de seus negócios, no qual é feita a 
contabilidade geral, onde estão os livros exigidos pela lei, local de onde partem 
as ordens que mantêm a empresa em ordem e funcionamento, mesmo que o 
documento de registro da empresa indique que a sede fica em outro local. Oscar 
Barreto Filho (p. 145-146) anota que a questão da fixação do principal 
estabelecimento carece de interesse jurídico, a não ser para a fixação da 
competência do juízo da falência; propõe que, na conceituação de principal 
estabelecimento, deve sempre preponderar o critério quantitativo econômico, 
ou seja, é “aquele em que o comerciante exerce maior atividade mercantil, e 
que, portanto, é mais expressivo em termos patrimoniais”, relembrando ainda 
que Sylvio Marcondes diz ser aquele no qual melhor se atendam os fins da 
falência, possibilitando a melhor forma de liquidação do ativo e do passivo. E 
agora, com a Lei atual, poder-se-ia acrescentar também: aquele que possibilita 
a melhor forma de recuperação.  

Por principal estabelecimento entende-se não a sede estatutária ou contratual 
da sociedade empresária devedora, a que vem mencionada no respectivo ato 
constitutivo, nem o estabelecimento maior física ou administrativamente 
falando. Principal estabelecimento, para fins de definição da competência para 
o direito falimentar, é aquele em que se encontra concentrado o maior volume 
de negócios da empresa; é o mais importante do ponto de vista econômico. 

 

O principal estabelecimento é o em que se acha o centro da atividade da firma, 
individual ou coletiva. O maior depósito de mercadorias, ou os depósitos de 
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mercadorias podem ser alhures; e alhures os estabelecimentos em que maior 
número de operações ou a mais alta soma de operações se alcance. O que 
importa é que seja o estabelecimento aquele em que está o “governo dos 
negócios do devedor. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESA. JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.º 11.101/05. 1. O Princípio 
da indivisibilidade do Juízo concursal está inserido no art. 76 da LRF que 
estabelece que o juízo da falência e da recuperação é indivisível e competente 
para todas as ações e reclamações sobre os bens, interesses e negócios do 
devedor. 2. Há que se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, em julgamento 
noticiado no Informativo nº 548, definiu que o denominado juízo universal serve 
para atrair todas as ações aptas a afetar o patrimônio da empresa, tanto no 
processo de quebra como no de recuperação judicial. 3. Portanto, aplica-se à 
recuperação judicial de empresas o Princípio da Universalidade do Juízo, não 
havendo possibilidade jurídica de prosseguirem as ações e execuções 
individuais afetas aquele espécie de procedimento as quais deverão ser 
decididas em juízo único em primeiro ou segundo grau de jurisdição. 4. A 
respeito da definição do juízo competente para processar e julgar os 
processos de recuperação judicial e falência, o art. 3º da Lei n.º 11.101/05 
define que será aquele do local do principal estabelecimento do devedor 
ou da filial da empresa que não tenha sede no Brasil. 5. Cumpre ressaltar que 
o principal estabelecimento é indicado no estatuto social, não havendo 
esta é aquele onde se encontra o poder de mando, principais operações 
econômicas e financeiras, bem como a contabilidade geral, devendo ser 
analisados estes pontos de acordo com as peculiaridades de cada caso para 
definição a competência, a qual é absoluta em razão da matéria. 6. Ademais, 
cumpre ponderar que a questão relativa a existência de um suposto grupo 
econômico entre a entre empresa postulante e outras eventualmente inseridas 
será apreciada no curso da recuperação judicial, bastando, neste momento, a 
verificação da sede da empresa postulante, conforme exigido pela legislação 
aplicável. 6. Dessa forma, deve ser julgado improcedente o conflito negativo de 
competência, mantendo a competência do Juízo da Comarca de Ronda Alta para 
apreciar e julgar a presente recuperação judicial, pois se trata do juízo do 
principal estabelecimento comercial em sede de recuperação judicial. Julgado 
improcedente o conflito negativo de competência. (Conflito de Competência Nº 
70075788356, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 28/03/2018) (grifou-se) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – TUTELA DE 
URGÊNCIA QUE DECLAROU A ESSENCIALIDADE, INIBIU A BUSCA E 
APREENSÃO E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO DE BENS DO GRUPO 
RECUPERANDO PARA ASSEGURAR O STAY PERIOD – ALEGAÇÃO 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ESSENCIALIDADE DE TRATORES – 
GARANTIAS DE CONTRATOS COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – APARENTE 
RELAÇÃO COM ATIVIDADE ECONÔMICA DESENVOLVIDA PELO GRUPO 
RECUPERANDO – FINS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – RECURSO NÃO 
PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso, o direito do recorrente à revogação 
da tutela de urgência que determinou a manutenção de posse dos agravados 
sobre 3 tratores (garantias fiduciárias de contrato de financiamento), sob 
premissa da essencialidade dos bens, para assegurar o stay period e 
consequente êxito da recuperação judicial. 2. Em reverência ao disposto na 
parte final do art. 49, § 3.º da Lei 11.101/2005 e de precedentes do STJ, 
deve ser mantida a posse do grupo recuperando sobre maquinários 
agrícolas no período de suspensão do art. 6.º, § 4.º da Lei 11.0101/2005 
(stay period), em razão da aparente relação com a atividade econômica 
desenvolvida, para assegurar a efetividade da recuperação judicial 
processada. 3. Recurso não provido. (TJ-MS - Agravo de Instrumento: 
1404129-19.2024.8.12.0000 Dourados, Relator: Des. Ary Raghiant Neto, Data 
de Julgamento: 25/04/2024, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
26/04/2024). 
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Essa disposicão legal é de essencial importancia para protecão das empresas 
que buscam em juízo a recuperacão judicial. Isso porque o simples protocolo do 
pedido acarreta em uma verdadeira corrida pelo ouro, com o ajuizamento de 
acões pelos credores em busca de seus direitos, antes de o juízo conceder a 
suspensão prevista no art. 6o, §4o, da Lei 11.101/2005. Ao possibilitar a 
suspensão antes mesmo de ser deferido o processamento da recuperacão 
judicial, a lei protege a devedora e assegura ao juízo a tranquilidade de não 
colocar em processamento recuperacão judicial de empresa cuja situacão esteja 
irregular. 
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - INDEFERIMENTO DA 
PRETENSÃO – PEDIDO DE PARCELAMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
INICIAIS NA AÇÃO INTENTADA EM PRIMEIRO GRAU – POSSIBILIDADE – 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 98, § 6º, DO CPC – RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. A concessão do benefício está condicionada à demonstração de 
ausência de recursos para pagamento dos encargos processuais e honorários. 
Assim, o fato crucial para análise são os elementos probatórios constantes nos 
autos no momento da postulação, pois o NCPC determina a existência de 
elementos que evidenciem a falta de comprovação dos pressupostos legais para 
ser legítimo o indeferimento do pedido. A periclitante situação econômica da 
pessoa jurídica não restou demonstrada nos autos, de modo que não há 
respaldo suficiente para a concessão da gratuidade processual. Acolhe-se, 
todavia, o pedido alternativo de parcelamento das custas processuais, na 
forma prevista no artigo 98, § 6º, do CPC, por estar a empresa em 
recuperação judicial. Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MS - 
AGT: 14168902420208120000 MS 1416890-24.2020.8.12.0000, Relator: Des. 
Dorival Renato Pavan, Data de Julgamento: 14/03/2021, 3ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 16/03/2021) 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
36

72
-9

6.
20

25
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
R

H
rP

U
Vm

V.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UI

ZA
 N

EG
RI

NI
 M

AL
LM

AN
N 

e T
RI

BU
NA

L D
E 

JU
ST

IC
A 

DO
 E

ST
AD

O 
MA

TO
 G

RO
SS

O 
DO

 S
UL

, p
ro

toc
ola

do
 em

 23
/01

/20
25

 às
 18

:13
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 08

03
67

29
62

02
58

12
00

01
.

fls. 44



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
36

72
-9

6.
20

25
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
R

H
rP

U
Vm

V.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UI

ZA
 N

EG
RI

NI
 M

AL
LM

AN
N 

e T
RI

BU
NA

L D
E 

JU
ST

IC
A 

DO
 E

ST
AD

O 
MA

TO
 G

RO
SS

O 
DO

 S
UL

, p
ro

toc
ola

do
 em

 23
/01

/20
25

 às
 18

:13
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 08

03
67

29
62

02
58

12
00

01
.

fls. 45



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
36

72
-9

6.
20

25
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
R

H
rP

U
Vm

V.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UI

ZA
 N

EG
RI

NI
 M

AL
LM

AN
N 

e T
RI

BU
NA

L D
E 

JU
ST

IC
A 

DO
 E

ST
AD

O 
MA

TO
 G

RO
SS

O 
DO

 S
UL

, p
ro

toc
ola

do
 em

 23
/01

/20
25

 às
 18

:13
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 08

03
67

29
62

02
58

12
00

01
.

fls. 46



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
36

72
-9

6.
20

25
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
R

H
rP

U
Vm

V.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UI

ZA
 N

EG
RI

NI
 M

AL
LM

AN
N 

e T
RI

BU
NA

L D
E 

JU
ST

IC
A 

DO
 E

ST
AD

O 
MA

TO
 G

RO
SS

O 
DO

 S
UL

, p
ro

toc
ola

do
 em

 23
/01

/20
25

 às
 18

:13
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 08

03
67

29
62

02
58

12
00

01
.

fls. 47


